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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 26/2014                         Sexta-feira, 22 de agosto de 2014 
 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 
 
DOE Nº 11.373 de 18 de agosto de 2014: SEM PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 
DOE Nº 11.374 de 19 de agosto de 2014: SEM PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 
DOE Nº 11.375 de 20 de agosto de 2014: SEM PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 
DOE Nº 11.376 de 21 de agosto de 2014: 
 
Lei nº 2.880 de 18 de agosto de 2014 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências; 

DOE Nº 11.377 de 22 de agosto de 2014: SEM PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

CONTROLES INTERNOS. DOU de 19.08.2014, S. 1, p. 65. Ementa: recomendação à 
INFRAERO no sentido de que normatize todas as rotinas e procedimentos sob a 
responsabilidade da Superintendência de Contratos e Convênios (DACC), vinculada à 
Diretoria de Administração, de modo a efetivamente evitar impropriedades na execução 
de convênios, acordos, contratos de repasse, ajustes e termos de parceria celebrados 
pela Empresa (item 1.8.1.3, TC-032.413/2011-4, Acórdão nº 4.309/2014-1ª Câmara). 
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DISCIPLINAR e TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DOU de 19.08.2014, S. 1, p. 70. 
Ementa: determinação ao Ministério da Fazenda - Corregedoria-Geral da Receita 
Federal do Brasil - 7ª Região Fiscal para que, caso haja comprovação de dano ao erário 
em apurações futuras relacionadas ao objeto da presente representação e esgotadas as 
medidas administrativas visando ao ressarcimento, instaure a correspondente tomada de 
contas especial, nos termos da Instrução Normativa/TCU nº 71/2012 (item 1.7, TC-
005.924/2014-6, Acórdão nº 4.344/2014-1ª Câmara). 

CONCURSO PÚBLICO. DOU de 20.08.2014, S. 1, p. 95. Ementa: determinação à 
Justiça Federal de 1.º e 2.º Graus da 3.ª Região em São Paulo para que observe, em 
eventual aproveitamento de candidatos aprovados em concurso realizado por outro 
órgão, os requisitos estabelecidos nas Decisões n.ºs 633/1994-P e 212/1998-P e 
Acórdão nº 569/2006-P, especialmente a necessidade de previsão expressa da 
possibilidade de aproveitamento no edital do concurso que se pretende utilizar, sob pena 
de responsabilização dos administradores que efetuarem as nomeações (item 1.7, TC-
010.896/2014-7, Acórdão nº 4.068/2014-2ª Câmara). 

DESPESA PÚBLICA. DOU de 20.08.2014, S. 1, p. 97. Ementa: o TCU deu ciência 
sobre impropriedade caracterizada pela realização de despesas que não se vinculam à 
finalidade da entidade e com o objetivo da ação orçamentária utilizada (item 1.8.8, TC-
045.885/2012-5, Acórdão nº 4.084/2014-2ª Câmara). 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DOU de 20.08.2014, S. 1, p. 97. Ementa: o TCU 
deu ciência à Universidade Federal do Oeste do Pará acerca da impropriedade 
caracterizada pela falta de definição do Planejamento Estratégico de Tecnologia da 
Informação (PETI) e da elaboração do respectivo Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação (PDTI), falta da instituição de um Comitê Gestor de Tecnologia da 
Informação (TI), com o objetivo de avaliar e propor políticas de gestão de TI na Unidade, 
falta da instituição do Comitê Gestor de Segurança da Informação (CGSI) e da 
formalização da Política de Segurança da Informação (item 1.7.1, TC-046.772/2012-0, 
Acórdão nº 4.085/2014-2ª Câmara). 

CONTRATOS, CONVÊNIOS e LICITAÇÕES. DOU de 20.08.2014, S. 1, p. 119. Ementa: 
o TCU reiterou ao Município de Aparecida de Goiânia/GO a determinação contida no 
item 9.3 do Acórdão nº 2.272/2011-P, no sentido de que não utilize contratos 
decorrentes de licitações pretéritas para a execução de serviços e de obras suportadas 
por instrumentos de repasse que venham a ser celebrados com a União, em 
observância aos arts. 3º, § 1º, inciso I; 6º, inciso IX; 7º, § 2º, inciso III; 8º, parágrafo 
único; 23, § 1º; 38, “caput”, todos da Lei nº 8.666/1993 (item 9.2, TC-033.742/2011-1, 
Acórdão nº 4.219/2014-2ª Câmara). 

INDICADOR DE DESEMPENHO. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 73. Ementa: o TCU deu 
ciência à Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos sobre a 
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impropriedade caracterizada pela falta de instituição de indicadores de desempenho 
para monitorar e avaliar a gestão, acompanhar o alcance das metas, identificar os 
avanços e as melhorias na qualidade dos serviços prestados e identificar a necessidade 
de correções e de mudanças de rumos, o que afronta o disposto na Decisão 
Normativa/TCU nº 124/2012 (item 1.7.1, TC-023.471/2013-1, Acórdão nº 4.239/2014-2ª 
Câmara). 

LICITAÇÕES e SUSTENTABILIDADE. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 73. Ementa: o TCU 
deu ciência à Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos sobre a 
impropriedade caracterizada pela falta de inclusão de critérios de sustentabilidade 
ambiental em procedimentos licitatórios, a ausência de destinação e de separação 
adequada dos resíduos recicláveis descartados, afrontando o disposto na Lei nº 
12.187/2009, art. 6°, inciso XII, na Instrução Normativa/SLTI-MP nº 01/2010 e no 
Decreto nº 5.940/2006, art. 6° (item 1.7.2, TC-023.471/2013-1, Acórdão nº 4.239/2014-2ª 
Câmara). 

CAPACITAÇÃO e CONTROLES INTERNOS. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 80. Ementa: 
recomendação ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Departamento 
Nacional no sentido de que adote as providências necessárias ao aperfeiçoamento dos 
registros das capacitações efetuadas por intermédio de estabelecimentos tais como 
restaurantes-escola e similares das Administrações Regionais do SENAC, de maneira a 
constar, por exemplo, as seguintes informações: registros sistemáticos das capacitações 
e treinamentos realizados, carga horária, instrutores, alunos e outros agentes 
envolvidos, entre outras informações relevantes e capazes de comprovar a efetiva 
participação e aproveitamento dos profissionais treinados (item 1.7.1, TC-046.843/2012-
4, Acórdão nº 4.279/2014-2ª Câmara). 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 81. Ementa: 
recomendação para que a FUNASA adote as medidas cabíveis para obter o eventual 
ressarcimento do erário por outros meios adequados, atentando para a previsão contida 
no art. 15, inciso IV, da IN/TCU nº 71/2012, que autoriza a consolidação dos diversos 
débitos do mesmo responsável com vistas à instauração de tomada de contas especial 
(item 1.7, TC-029.678/2013-7, Acórdão nº 4.294/2014-2ª Câmara). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, LICITAÇÕES e PROJETO BÁSICO. DOU de 21.08.2014, 
S. 1, p. 84. Ementa: determinação à TRENSURB para que: a) somente dê início à 
licitação ou à contratação direta quando houver projeto básico autorizado pela 
autoridade competente, conforme determina o art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993; 
b) instrua o processo licitatório com orçamento detalhado em planilhas que expresse a 
composição de todos os custos unitários das obras ou serviços, em atenção ao art. 7º, § 
2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993; c) em caso de dispensa de licitação, justifique a 
estimativa do valor a ser contratado mediante pesquisa de preços, conforme determina o 
art. 26, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 (itens 9.3.1 a 9.3.3, TC-032.760/2011-6, Acórdão 
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nº 4.303/2014-2ª Câmara). 

CORRUPÇÃO. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 84. Ementa: determinação à FUNASA/CE 
para que, na qualidade de concedente de recursos de convênio, cujo objeto foi licitado 
por uma tomada de preços, e em homenagem ao princípio da independência das 
instâncias, adote as providências sob sua alçada para apurar as questões 
administrativo-financeiras atinentes ao ajuste, em particular com relação à fraude na 
publicação do extrato da licitação, e para responsabilizar administrativamente os agentes 
envolvidos, com a reavaliação, inclusive, da prestação de contas eventualmente 
apresentada (item 9.2, TC-009.781/2013-7, Acórdão nº 4.304/2014-2ª Câmara). 

CORRUPÇÃO. DOU de 21.08.2014, S. 1, p. 84. Ementa: determinação ao DNOCS para 
que, na qualidade de concedente de recursos de convênios firmados com o município de 
Itatira/CE, nos quais há indícios de práticas fraudulentas nos procedimentos licitatórios, 
mediante falsificação de páginas do Diário Oficial da União, adote as providências sob 
sua alçada para apurar as questões administrativo-financeiras atinentes aos ajustes e 
para responsabilizar administrativamente os agentes envolvidos, com a reavaliação, 
inclusive, das prestações de contas eventualmente apresentadas e com a instauração, 
se for o caso, das devidas tomadas de contas especiais (item 9.3, TC-009.781/2013-7, 
Acórdão nº 4.304/2014-2ª Câmara). 

 

ATUALIZAÇÃO NORMATIVA 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 296, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, ps. 40 e 41) - regulamenta o art. 14-A da Lei nº 
7.827, de 27.09.1989, no tocante ao estabelecimento das diretrizes e orientações gerais 
para a definição, pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia (CONDEL/SUDAM), das diretrizes e prioridades, com vistas à elaboração 
da proposta de programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
para o exercício de 2015. 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 297, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, p. 41) - regulamenta o art. 14-A da Lei nº 7.827, 
de 27.09.1989, no tocante ao estabelecimento de diretrizes e orientações gerais para a 
definição, pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste (CONDEL/SUDENE), das diretrizes e prioridades, com vistas à elaboração da 
proposta de programação do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE), para o exercício de 2015. 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 298, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, ps. 41 e 42) - regulamenta o art. 14-A da Lei nº 
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7.827, de 27.09.1989, no tocante ao estabelecimento de diretrizes e orientações gerais 
para a definição, pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (CONDEL/SUDECO), das diretrizes e prioridades, com vistas à 
elaboração da proposta de programação do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO), para o exercício de 2015. 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 299, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, p. 42) - estabelece diretrizes e orientações gerais 
para a definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos com recursos 
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), para o exercício de 2015. 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 300, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, ps. 42 e 43) - estabelece diretrizes e orientações 
gerais para a definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). 

PLANEJAMENTO. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 301, de 
14.08.2014 (DOU de 18.08.2014, S. 1, p. 43) - estabelece diretrizes e orientações gerais 
para a definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos com recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), para o exercício de 2015. 
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